
 

PARCERIAS FIRMADAS COM A COOPERATIVA DE CRÉDITO CONEXÃO – SICOOB 

CONEXÃO 

 

Organização da Sociedade Civil: CÁRITAS DIOCESANA DE COLATINA – CENTRO DE ACOLHIDA MARIA 
IMACULADA - CEAMI 

CNPJ: 01.791.507/0004-16 

 

Dados da parceria 

Fomento/Colaboração: TERMO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA 7º EDITAL  

Número do termo: Termo de Cooperação e Parceria o 
apoio financeiro da PARCEIRA ao Projeto “INFORMÁTICA 
A SERVIÇO DA PROMOÇÃO E FORMAÇÃO HUMANA 

Número do processo:  

 

Objeto:  Ofertar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) com o projeto 
“INFORMÁTICA A SERVIÇO DA PROMOÇÃO E FORMAÇÃO HUMANA” através de ações de caráter 
protetivo e proativo, para crianças e adolescentes de 06 a 14 anos em suas diversas situações de 
prioridade. 

Valor total da parceria: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais) 
1ª parcela – no valor de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 
2ª parcela - no valor de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) a ser paga em até 10 (dez) dias 
após comprovação da necessidade de novo aporte de recursos para a continuidade das atividades do 
presente projeto, ou após a prestação de contas da parcela anterior que justifique o recebimento desta 
parcela. 

Valor Estado: R$ Valor Contrapartida: R$ 

Data da assinatura: 

Início da vigência: 20/08/2025  Término da vigência: 01/08/2026 

 

Despesas com equipe de trabalho (quando vinculadas à execução do objeto e pagas com recursos da 
parceria) 

Funções desempenhadas pela equipe: Educador Social 40 h/s – Salário, Encargos Sociais e benefícios. 

Remuneração prevista para o exercício: R$ 24.531,54 

Valor total da remuneração: R$ 34.800,00 

 

Repasse dos recursos 

Valor total: R$ 10.268,46 Material consumo 

Data: 
 

 

        
 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES A SEREM REALIZADAS 

 

        

Nº Ação Descrição Data Início Data Fim 
Carga 

Horária 
Público Alvo 

Estimativa Nº  
de Pessoas 

Beneficiadas 

Ex.: Oficina de Informática  
Atividades de informática para 

crianças e adolescentes 
3/7/2025 

30/6/2026 
  

Crianças 
eadolescentes 

85 



1 
Contratação do 

Profissional 
Contratação de 01 Instrutor 
de Informática 03/07/2025 14/07/2025   

Instrutor de 
Informática 
contrato CLT 60 

2 
Preparação do 

ambiente 
Organizar salão para melhor 
atender o objetivo específico 14/07/2025 15/07/2025 8 

Equipe 
encarregada 60 

3 

Divulgação da 
oferta da oficina 

aos usuários 

Apresentar componentes 
principais de hardware que 
compõe um computador:  
gabinete, monitor, modem, 
impressora, teclado, mouse. 3/7/2025 31/7/2025 80 

Crianças e 
adolescentes 60 

4 

Entendimento do 
sistema operacional 
(Windows, macOS, 

etc.). 

Compreender o funcionamento dos 
equipamentos e como utilizá-los no 
processo ensino-aprendizagem; 1/8/2025 20/8/2025 48 

Crianças e 
adolescentes 60 

5 
Linguagem e 

comandos básicos. 
desenvolver desenhos artísticao ou 
de/em quadrinhos;  21/8/2025 10/9/2025 64 

Crianças e 
adolescentes 60 

6 
Linguagem e 

comandos básicos. 
utilizar jogos e softwares educativos 
adequados à faixa etária das crianças; 11/9/2025 24/9/2025 48 

Crianças e 
adolescentes 60 

7 
Uso do mouse e 

teclado 

o treinamento de digitação deve ser 
praticado com postura correta;  25/9/2025 31/10/2025 112 

Crianças e 
adolescentes 60 

8 Uso da internet 

o monitoramento e dialogo sobre uso 
da internet para que o uso seja feito 
de forma segura 5/11/2025 21/11/2025 64 

Crianças e 
adolescentes 60 

9 
Roda de conversa- 

Meio Ambiente  

Pesquisas de atividades lúdicas,fazer  
visitas à natureza, conversas sobre a 
questão ambiental com Promoção da 
coleta seletiva do lixo doméstico; 27/11/2025 19/12/2025 64 

Crianças e 
adolescentes 60 

10 
Coleta seletiva 

outros produção de texto com desenhos;  12/2/2026 13/3/2026 80 
Crianças e 

adolescentes 60 

11 

Desenvolver a 
criatividade e o 
raciocínio lógico 

Navegar na internet, para a realizar 
pesquisas, criar textos  19/3/2026 17/4/2026 96 

Crianças e 
adolescentes 60 

12 
objetivando 

competências de vida 

Utilizar os benefícios da informática 
na realização das atividades do 
cotidiano. 23/4/2026 30/6/2026 136 

Crianças e 
adolescentes 60 

21               

 

         
 
 

      
 

PLANILHA FINANCEIRA - DESCRIÇÃO DO ORÇAMENTO E CRONOGRAMA DAS DESPESAS 

 

      

Nº 
Mês/Ano  

Previsto da 
Despesa 

Descrição do Item Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor do Investimento 

    Sapatilhas de couro Gy 04 5 42  R$                                                               210,00  

1 jul/23 Sapatilhas de couro Gy 04 27 42,97  R$                                                                  1.160,00  

2 jul/23 Sapatilhas de couro Gy 04 8 44  R$                                                                     352,00  

3 jul/23 Sapatilhas de couro Gy 04 4 44,15  R$                                                                     176,60  

4 jul/23 Collant Infantil - G- 8 E 10 2 104,66  R$                                                                     209,33  

5 jul/23 Collant Infantil - GG- 12 12 104,67  R$                                                                  1.256,00  

6 jul/23 Collant Infantil - PP-36 10 122,57  R$                                                                  1.225,70  



7 jul/23 Collant Infantil - P- 38/40 4 122,57  R$                                                                     490,30  

8 jul/23 Collant Infantil - M- 42 4 132,57  R$                                                                     530,30  

9 jul/23 

Instrutor de Educação Física- 
Dança Rítmica  - Carga 
Horária de 16h semanais 

12 1.151,20  R$                                                               22.314,29  

 
 

      
Prestação de contas (preenchimento ao final da parceria) 

Data prevista para apresentação: (até 30 dias após o término da execução da parceira) 

Data da apresentação:  

Prazo para análise da prestação de contas: (150 dias, prorrogáveis por mais 150 dias) 

Resultado da análise da prestação de contas: 

 

Atualizado em:  30/01/2026 

Em cumprimento ao artigo 11 da Lei nº 13.019/2014 

 


